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 LEI N. 1.323/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.  
  
INSTITUI O PRÊMIO “PROFESSOR DO ANO”, NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, faz saber que a vereadora Roniela da Silva Batista propôs, a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° – O professor do ano terá como objetivo fundamental a valorização do professor da Rede Municipal de Educação pela sua dedicação, compromisso e empenho no exercício pedagógico durante o ano letivo.
§ 1º - O professor do Ano, para efeito desta Lei, receberá a Medalha de Mérito Educacional, que poderá ser outorgada, também, post mortem, observados os requisitos do caput deste artigo, caso em que se entregará o Prêmio a um representante da família do homenageado.
§ 2º - Os professores que ficarem em segundo e terceiro lugar também receberão Medalhas.

§ 3º - A Secretaria Municipal de Educação de Vila Bela da Santíssima Trindade denominará as medalhas para o Prêmio.

Art. 2º - A Medalha de Mérito Educacional será conferida anualmente, em sessão solene e pública, preferencialmente no mês de outubro.

Art. 3º - Os critérios de avaliação do Professor do Ano serão os determinados pela diretoria da escola em que o professor leciona dentro dos seguintes requisitos: empenho na função, dedicação em sala de aula, não ter faltas no ano letivo ou faltas injustificadas, realização de projetos educacionais, aplicar metodologias com alcance eficaz, ter avaliação positiva na direção escolar e após esses critérios, apurar-se-á os três docentes de melhor desempenho em cada unidade Educacional para por meio de votação dos alunos da escola ser escolhido o Professor do Ano.

Art. 4º - A secretaria Municipal de Educação priorizará ao vencedor do Prêmio “Professor do Ano” cursos em programas de Qualificação Profissional disponibilizados pela Secretaria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 13 de junho de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
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